
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITI'RA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, f29 - Planalto - CEP 58.795-ü)0 - Santsía doe Carrotas -PB

c'arrt DI!t[haim!]i1,1)m - Telefoúe: 3,185-12'26

PORTARIA N' 156, DE 2I DE JANEIRO DE 2026

A PR"EFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DO§

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são cqrferidas pelo aí. 59, II, da Lei

Orgânica do Municípío,

CONSIDERANDO o interesse da Adminisração Pública, bem como. a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL l" - NOMEAR o Seúor JAILSON JALES ARAÚJO ÍTRREIRA, para

exercer o c.rgo de provimento em comissão de ASSESSORIA OPERACIONAL DE EDUCAÇÃO

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL com lotaçito na Secretaria Municipal de Educação,

servhdo{he de título para posse e exercício do cargo a pÍesente poÍtariâ.

Aí T - A presente Portaria enúará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em 2l de Janeiro de 2026
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITT'RA MUNICIPAL DE SA}ITANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefrita
Rua Severino Teotônio, 129 - Plênâlto - CEP 58.195-000 - Saítanâ d€ Carrotes -PB

e'mar1 UlrldglgUril c(,m - Telefone: 3486-l?26

PORTARIA NO I57. DE 2I DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCTONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe s:io conferidâs pelo aí. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDTO o interesse da Administração Pública, bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL l" - NOIVÍEAR. a Senhora DAMIANA DOS SANTOS BIDO

FRANCELINO. pÍra exerceÍ o cÍrgo de provimento em comissão de ASSESSORIA

OPERACIONAL DE EDUCAÇÃO TNTENNI E ENSINO FT.INDAMENTAL COM IOIAçãO NA

Secretaria Municipal de Educação, servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo a presente

podaria.

ArL 2o - A presente PoÍtaria entraú em vigot na data de sua publicação.

Publique-se.

Dêse ciência e divulgue-se.

Santana dos GarroteJ PB, em 2l de Janeiro de 2026.
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